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Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1º Fica sustada, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, 

a Portaria Normativa nº 8, de 2 de julho de 2015 do Ministério da Educação, publicada no 

Diário Oficial da União de 03 de julho de 2015. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Governo Federal, por meio do Ministério da Educação (MEC), publicou a Portaria 

Normativa nº 8, de 2 de julho de 2015, que dispõe sobre o processo seletivo do Fundo de 

Financiamento Estudantil - FIES referente ao segundo semestre de 2015. A referida norma 

dificulta o acesso ao FIES, programa voltado para o financiamento da graduação no ensino 

superior de alunos de instituições privadas. 

 

A Portaria – MEC nº 8, de 2 de julho de 2015 dispõe, em seu artigo 8º, que terão direito ao 

benefício os alunos que não tenham concluído curso superior e que tenham participado do 

Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) a partir da edição de 2010, com nota mínima de 

450 pontos e nota na redação que não seja zero.  

 

Em outras palavras, a referida portaria proíbe o acesso ao FIES pelos estudantes que já 

tenham concluído ensino superior e vincula à participação no ENEM com nota superior a 450 

pontos. 

 

Além disso, para ter direito ao benefício, será necessário comprovar renda familiar mensal 

bruta per capita de até 2,5 salários mínimos (R$ 1.970,00). Antes, a norma determinava que o 

limite da renda seria de 20 salários mínimos (R$ 15.760,00). 

 

Ademais, o artigo 7º da norma estabelece que os cursos da área de licenciatura, pedagogia e 

normal superior, engenharias e da área de saúde, localizados nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, excluído o Distrito Federal terão prioridade sobre os demais. 

 

A taxa de juros para o financiamento estudantil também aumentou 3,4% para 6,5% ao ano, o 

que torna mais dispendiosos os gastos com a educação. 

 

Depreende-se da leitura da Portaria – MEC nº 8 de 2 de julho de 2015 que as alterações 

trazidas pela norma extrapolaram seu poder regulamentar ao limitar o acesso da população 

brasileira ao ensino superior. 

  

Além disso, a portaria é flagrantemente inconstitucional, tendo em vista que afronta diversos 

princípios constitucionais insculpidos no art. 206 da CF/88, tais como a igualdade de 

condições para o acesso e permanência no ensino, bem como o livre acesso à educação.  

 

Também é afrontado o princípio da dignidade da pessoa humana, assim como aquele previsto 

no art. 205, que prevê que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
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Por todo o exposto, tem-se que a sustação da norma não gera prejuízos ao Fundo de 

Financiamento Estudantil - FIES. Os dispositivos legais e de regulamentação vigentes podem 

ser aplicados, até que se tenha a revisão da norma, para que traga mais benefícios aos 

estudantes brasileiros. 

Sala das Sessões, 09 de julho de 2015. 

Deputado PEDRO CUNHA LIMA 

PSDB/PB 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PORTARIA NORMATIVA Nº 8, DE 2 DE JULHO DE 2015 
 

Dispõe sobre o processo seletivo do Fundo de 

Financiamento Estudantil - Fies referente ao 

segundo semestre de 2015 e dá outras 

providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista 

o disposto na Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, na Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 

2010, na Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, e na Portaria Normativa 

MEC nº 10, de 30 de abril de 2010, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As regras de seleção dos estudantes a serem financiados com recursos do 

Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, no segundo semestre de 2015, passam a ser regidas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
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pelo disposto nesta Portaria, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 10.260, de 12 de 

julho de 2001. 

 

Art. 2º A seleção de estudantes a que se refere o art. 1º darse- á por meio de 

processo seletivo que será realizado em sistema informatizado próprio, doravante denominado 

Sistema de Seleção do Fies - FiesSeleção, gerenciado pela Secretaria de Educação Superior 

do Ministério da Educação - SESu- MEC. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

FIM DO DOCUMENTO 


